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DECRETO Nº 11.189, DE 28 DE AGOSTO DE 2019.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 19394/2019

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), classificados sob a seguinte dotação
orçamentária:

11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.244.0014.2056 - Manutenção da Assistência Social
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (484)         R$ 5.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR R$ 5.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.244.0014.2056 - Manutenção da Assistência Social
3.3.90.40 – Serv. de tecn. da inf. e comunicação-PJ (485)          R$ 5.000,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos                                      R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 28 DE AGOSTO DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Marinês Brock Ferrari,
Secretária de Administração substituta.
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DECRETO Nº 11.191, DE 28 DE AGOSTO DE 2019.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 28675/2018

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018, no valor de R$ 62.700,00 (sessenta e dois mil e setecentos reais), classifica-
dos sob a seguinte dotação orçamentária:

18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública
04.122.0003.2240 - Manutenção da Secretaria de Segurança Pública
3.3.90.93 - Indenizações e restituições (985)          R$ 62.700,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR                R$ 62.700,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública
06.181.0016.2135 - Apoio à Segurança Pública
3.3.90.40 – Serv. de tecn. da inf. e comunicação-PJ (1000)          R$ 62.700,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos           R$ 62.700,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 28 DE AGOSTO DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Marinês Brock Ferrari,
Secretária de Administração substituta.
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DECRETO Nº 11.195, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 19917/2019

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018, no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), classificados sob a se-
guinte dotação orçamentária:

11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.244.0014.2056 - Manutenção da Assistência Social
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (484)     R$   39.000,00
Recurso: 0001

11.03 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.244.0014.2121 - Auxílio Funeral
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (579)     R$     5.000,00
Recurso: 1005

Total SUPLEMENTAR               R$  44.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

- Redução das seguintes dotações orçamentárias:

11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.244.0014.1026 - Construções e Ampliações Prédios Assistencia Social
4.4.90.51 - Obras e instalações (472)           R$ 24.000,00
Recurso: 0001

11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.244.0014.2056 - Manutenção da Assistência Social
3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros - pessoa física (483)            R$ 6.000,00
Recurso: 0001

11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.244.0014.2056 - Manutenção da Assistência Social
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (489)             R$ 6.000,00
Recurso: 0001

11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.244.0014.2056 - Manutenção da Assistência Social
3.3.90.40 - Serviços de tecn. da inf. e comun. - PJ (485)             R$ 3.000,00
Recurso: 0001

11.03 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
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08.244.0014.2126 - Limpeza de Fossas
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (582)         R$ 5.000,00
Recurso: 1005

Total Fonte de Recursos            R$ 44.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 29 DE AGOSTO DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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E D I T A L  Nº 415-03/2019, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para:

DIVULGAR ao candidato Jeferson Henrique Klein, aprovado no Concurso Público

para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, no qual obteve o 9º

lugar, conforme Editais de Homologação nº 541-02/2018 e de Convocação n° 381-03/2019 a

data, horário e local da inspeção médica, para fins de análise da aptidão física e mental, a

ser realizada no dia 04 de setembro de 2019, às 16 horas e 30 minutos, na Engenharia de

Segurança do Trabalho - ENSEG, localizada na rua Saldanha Marinho, n° 167, bairro Centro.

GABINETE DO PREFEITO, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2019.

                                                 MARCELO CAUMO,
                                                         Prefeito 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    

rjas
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     EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 416-03/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas

atribuições legais,  de  conformidade  com o Decreto  nº  11.026 de  18  de  abril  de  2019,

atendendo ao que consta na Lei nº 10.865, de 14 de agosto de 2019 e no expediente nº

6673/2019 e considerando o não comparecimento da candidata Laura Kolling Rockenbach no

Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital, 

CONVOCA

A  candidata  abaixo  nominada  para  comparecer  no  Departamento  de  Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 02 de setembro de 2019, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação na função que menciona, por ter sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  551-

02/2018.

Monitor de Creche                     

                       FABIANA REGINA DE LIMA - Classificação 143º lugar

O  não  comparecimento  da  candidata  no  prazo  acima  determinado  ou  o  não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 492-02/2018, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

         GABINETE DO PREFEITO, 29 de agosto de 2019.
   

  MARCELO CAUMO,
             Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
gmf.
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 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 417-03/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas

atribuições legais,  de  conformidade  com o Decreto  nº  11.026 de  18  de  abril  de  2019,

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  20045/2019  e  considerando  a  licença

maternidade da servidora efetiva Magali Schuster Kuhn,

CONVOCA

A  candidata  abaixo  nominada  para  comparecer  no  Departamento  de  Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 02 de setembro de 2019, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação na função que menciona, por ter sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  343-

01/2017.

            Professor de Educação Infantil

                       JANAÍNA BRAUN DEBOER - Classificação 102º lugar                                 

O  não  comparecimento  da  candidata  no  prazo  acima  determinado  ou  o  não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 326-01/2017, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

            GABINETE DO PREFEITO, 29 de agosto de 2019.
   

  MARCELO CAUMO,
             Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
gmf.
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EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 086-01/2017*2 – SEGUNDO TERMO ADITIVO (prorroga)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8451/2019
CONTRATADA: CENTRAL DE INSEMINAÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES BEDIN LTDA – 
ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20-06/2017 
OBJETO:  Prestação de serviços de inseminação artificial  bovina e suína no Município  de
Lajeado-RS, objetivando incentivar o uso de inseminação artificial  para os rebanhos, em
atenção  à  sanidade  animal,  aumento  das  taxas  de  prenhes  e  melhoramento  genético,
visando a maior produtividade dos animais
PRORROGA por mais 4 (quatro) meses, a contar de 17.07.2019, até a conclusão do processo
licitatório, o presente contrato.

CONTRATO Nº 025-03/2019*1 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO  (adita itens)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14777/2019
CONTRATADA: JORGE LUIS KLAUS - ME
OBJETO: Fornecimento de frutas e verduras para atendimento da alimentação dos escolares
do município.
ADITIVO no valor de R$ 14.870,00
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02-07/2019 

CONTRATO Nº 031-03/2019*1 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO  (aditivo de valor)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8789/2019
CONTRATADA: C. ARNHOLDT CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME
OBJETO: Execução de obra de ampliação e reforma da UBS do Bairro Santo André, incluindo
material e mão de obra.
Tomada de Preços nº 36-02/2018
ADITIVO no valor de R$ 28.254,34 referente serviços executados a maior
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